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de Alagoinhas,
são conferidas por

"DrspÕE soBRE A tMpLEMErltTAçÃO DO/-
POPULACTONAT DE CÃES E GATOS,

ATRAVÉS DA CASTRAçÃOi GRATUITA,
e oÁ ourRAs pnoüoÊNchs".

da Bahia, usando de suasACâ
atribu

Estado

Lei,

DECRETA:

Art. 1s. Fica instituído no Município de Alagoinhas o P

Populacional de Cães e Gatos a ser realizado, de f
partir da data da aprovação desta lei.

Parágrafo único: O controle populacional
será feito através de castração, conforme
março de 2017:

"Art. 7e: o controle de natolidade de cões e gatos em todq o território
nacíonal será regido de ocordo com o estobelecÍdo nesto Lqi, medionte
esterilização permonente por cirurgio, ou por outro proce\imento que
garontoefÍciência,seguronçaebem-estarooonimol.,,

Art. 2e. As castrações devem ser realizadas em caninos e feliJos (fêmeas)
abaixo de 25 Quilogramas, preferencialmente de propríetários de baixa
renda. Neste sentido será priorizado o atendimento de sollicitações de
pessoas que estejam recebendo benefícios sociais provénientes do
governo federal, estadual ou municipal, registrados ná Secretaria
Municipal de Assistência Sociat (SEMAS), no cadastro único nacional para
programas socials.

dos cães e do Muni
Lei Federal ne 3.4
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§ 1e Os proprietários dos caninos e felinos (fêmeas) abaixo de 25

quilogramas, que estejam recebendo os benefícios sociais provenientes do

governo federal, estadual ou municipal, e que desejem realizar a castração

dos animais, deverão entrar em contato com a Secretaria de Saúde para

soticitar a sua inclusão no programa.

s 2e A Secretaria de Saúde será responsável por realizar os cadaftros dos

respectivos animais, e liberar as Guias para a realização dos

procedimentos nas clínicas veterinárias credenciadas no program4.

§ 3e O proprietário do animal autorizado deverá Ievar o mesmof junto à

Guia de autorização de Serviço para a castração do animal e a Carteira de

ldentificação e Saúde do anima!, na clínica veterinária indicada d[ntro do

prazo previsto na Guia de Autorização. 
i

Art. 3". O programa será realizado em conjunto com as c!ínicas

veterinárias instaladas no município, devidamente credenciadag junto a

Secretaria Municipal de Saúde para atender esse projeto, e contahdo com

a devida habilitação da Vigilância Sanitária municipal 
I

§ 1q A Secretaria Municipal de Saúde deverá credenciar, atr]avés do

instrumento legal apropriado, as clínicas veterinárias instalgdas no

município, QUê expressam interesse em participar do programa.

§ 2e Os preços das castrações serão determinados pela Sécretaria

Municipal de Saúde por ocasião do credenciamento das clínicas

interessadas, de forma que os valores estabelecidos sejam conlizentes

com os custos dos materiais utilizados para a realização desses

procedimentos, assim como cubra o pagamento dos serviços do

profissiona! habilitado, dentro de uma lógica de remuneração do Sistema

Único de Saúde - SUS, para um programa desse porte. 
I

§ 3e A Secretaria de Saúde deverá fazer gestões junto às

representativas dos médicos veterinários junto ao Conselho da

ehtidades
tegoria,
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bem estar animal, visando divulgar o programa e esclarecer a

do engajamento dos profissionaís de Veterinária para o
Programa.

§ 4e A Secretaria de Saúde fica responsável em
atendimentos e realização dos procedimentos,
credenciadas.

importância
sucesso do

controlar o número dos
junto com as clínicas

l

l

excluídos outros

através de dotações
de Desenvolvimento
de Saúde (SESAU) do

da data de

Art. 4". O médico veterinário responsável pela clínica credenciada no
Programa de controle Populacional de cães e Gatos de Alagoinhas
realizará uma avaliação clínica pré-cirúrgica e a realização da castração
dentro do método recomendado a seguir: "o método de intervenção na
capacidade reprodutiva (castração) de cães e gatos, que será preconizado,
é o método cirúrgico, o qual induz á esterilidade ou infertilidade
permanente por meio de alterações anatômicas. Este procedimento
poderá ser feito através de 1). Remoção círúrgica total (a ovário-salpingo-
histerectomia) e ou 2],. Remoção cirúrgica parcial (a ovariectomia)",
sempre seguindo as normas técnicas e éticas dispostas pelo Conselho
Federal de Medicina Veterinária. Faz parte deste tratamento o
acompanhamento pós-operatório, ficando
proced imentos veteriná rios.

Art. 5". Os recursos financeiros serão viabilizados
orçamentárias provenientes da Secretaria Municipal
e Meio Ambiente (SEDEA) e da Secretaria Municipal
município de Alagoinhas.

Art. 6". O programa entra em vigor a partir de !20
aprovação desta Lei.

29 de novembro de 2018.

diqs

Vereador autor.
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